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ANEXO I - PROPOSTA DE REVISÃO DO PG05 

 

 
PROGRAMA Programa de Proteção Social (PG05) 

CLÁUSULAS 
DO TTAC 

54 a 58 

 

1. CONTEXTO GERAL DO PROGRAMA 

O Programa de Proteção Social (PG05), que foi aprovado com um único 

dissenso sobre o conceito de vulnerável na revisão 08, conforme Deliberação 

CIF 533/2021, tem como objetivo desenvolver e executar ações para promover 

a proteção social, por meio de ações socioassistenciais, incluindo ações 

socioculturais e apoio psicossocial, desenvolvendo o acompanhamento às 

famílias e aos indivíduos impactados pelo EVENTO, priorizando os 

IMPACTADOS com deslocamento físico, e considerando os agravos das 

vulnerabilidades decorrentes do evento. 

O escopo atual do programa é composto dos seguintes projetos/processos: 

• Eixo 1: incremento do atendimento à população vulnerável impactada 

via Planos de Reparação em Proteção Social, cuja estratégia é o 

fortalecimento do SUAS (Sistema Único de Assistência Social). 

• Planos municipais e estadual, nas seguintes modalidades: acordo 

com capacitação; plano com repasse financeiro para execução 

pelo próprio município ou estado; acordo com execução por 

entidades socioassistenciais. 

• Eixo 2: identificação dos vulneráveis e apoio aos Programas para 

priorização do atendimento do público vulnerável elegível às políticas da 

Fundação Renova. 

A EAP (Anexo II) mostra de forma resumida e esquemática o escopo do 

Programa, vinculando os Projetos, Processos, Planos e Ações do Programa em 

questão aos respectivos itens de Cláusulas do TTAC e aos Indicadores 
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Finalísticos. O documento de definição do programa anteriormente aprovado 

pelo CIF é disponibilizado no Anexo III. 

Atualmente, o programa considera 04 itens de cláusulas, sendo a cláusula 54 

de ação e que reflete o objetivo do escopo do Programa, e as cláusulas 55 a 

58 sendo requisitos. 

O orçamento base plurianual atual (draft 22) do programa é de R$ 71,3 

milhões, com término previsto para junho/2025.  

2. SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS 

Considerando o indicado na Deliberação CIF 533/2021, que aprova o escopo 

do PG05 – Proteção Social, nos termos da Nota Técnica 49, o Programa propõe 

seguir com sua definitividade e suas respectivas cláusulas, por meio das 

alterações propostas abaixo: 

a) Escopo: i) aceitação do conceito de vulnerável aprovado pelo CIF, de 

acordo com a Deliberação 533/2021, (ii) aumento de abrangência da 

área de atuação, com inclusão de novas áreas (municípios de Serra, 

Fundão, Conceição da Barra e São Mateus); e (iii) atendimento aos 

municípios impactados com a fase 2 do Cadastro. 

b) Prazo: extensão de sete meses; 

c) Orçamento: impacto orçamentário na ordem de R$ 31,61 milhões, 

totalizando um novo orçamento de R$102,91 milhões; 

d) Critérios de Encerramento: sem alteração.  

 

No que diz respeito às deliberações CIF 58/2017 e 786/2024 (Novas Áreas), 

bem como às decisões judiciais recentes e Cadastro Fase II, o programa em 

questão sofreu impacto em relação a ambas. Para seu cumprimento, irá 

considerar o parâmetro da Deliberação 533, e deverá implementar os Planos 

de Reparação em Proteção Social nos municípios de Serra, Fundão, Conceição 

da Barra e São Mateus. 

O detalhamento das alterações está disponível na apresentação do ANEXO IV 

(Apresentação da Proposta de Revisão do PG05 para discussão junto ao 

Sistema CIF). 


